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Projeto de Lei N°             /2022 

 
 
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ABIHAL - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA 
INDÚSTRIA DE HOTÉIS DE ALAGOAS” 

 
 

A Câmara Municipal de Maceió/AL Decreta: 
 
 

Art. 1° – Fica declarada de utilidade pública a ABIHAL - ASSOCIAÇÃO 

BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE HOTÉIS DE ALAGOAS, CNPJ n° 

35.264.480/0001-82, com sede e foro jurídico no município de Maceió. 

Art. 2° – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, em      de janeiro de 2022. 
 
 
 
 

 
JOÃOZINHO 

Vereador 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

A ABIHAL - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE HOTÉIS 

DE ALAGOAS é uma fundação privada, CNPJ n° 35.264.480/0001-82, com sede e foro 

jurídico no município de Maceió. Funciona regularmente no bairro da Jatiúca, na avenida 

Dr. Antônio Gomes de Barros, nº 625, sala 905, CEP: 57.036-001, Maceió/AL, 

representando empresas legalmente constituídas que atuem no segmento de hotelaria e 

hospedagem, estabelecimentos com atividades conexas e instituições afins 

comprovadamente ligadas ao setor. Que tem por finalidade promover o bem estar social 

e congraçamento da classe hoteleira em todo território estadual, incentivando, em 

especial, o intercâmbio de experiências e informações. 
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PROJETO DE LEI Nº ___/2022 
 

DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DO EMPREGO DE TÉCNICAS 
DE ARQUITETURA HOSTIL EM ESPAÇOS LIVRES DE USO 
PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica vedado no Município de Maceió, o emprego de técnicas de arquitetura hostil em 
espaços livres de uso público. 
Parágrafo único. entende-se por arquitetura hostil estruturas arquitetônicas, principalmente nas 
regiões centrais, de comércio, e áreas nobres da cidade, que buscam restringir comportamentos 
como: aglomeração de grupos, ou de públicos específicos como pessoas em situação de rua. 
 
Art. 2º - O poder executivo municipal, deverá erradicar esse tipo de instalação/construção em até 
02 (dois) anos em espaços livres de uso público., sendo vedada qualquer tipo de novas 
instalações/construções a partir da entrada em vigor desta lei. 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 18 de Março de 2022 

 
 
 

Teca Nelma 
Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº ___/2022 
 

DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DO EMPREGO DE TÉCNICAS 
DE ARQUITETURA HOSTIL EM ESPAÇOS LIVRES DE USO 
PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 

JUSTIFICATIVA 

 
Bancos com divisórias e formatos desconfortáveis, pedras pontiagudas embaixo de 

viadutos, grades no entorno de praças e jardins, muros com pinos metálicos, construções sem 
marquises ou com gotejamento de água programado, cercas elétricas e arame farpado. Os 
elementos e materiais utilizados para afastar pessoas dos espaços públicos são muitos e acabam 
influenciando a maneira como os indivíduos vivenciam os municípios e convivem entre si.1 

A arquitetura hostil, termo que abrange todas as barreiras e desenhos urbanos que 
parecem dizer “não se sinta em casa”, está cada vez mais presente nas cidades brasileiras. 
Também denominada de “arquitetura defensiva” ou “desenho desconfortável”, essa técnica é 
caracterizada pela instalação de equipamentos urbanos e realização de obras que visam afastar 
pessoas indesejadas, principalmente as que estão em situação de rua. O urbanista Nabil Bonduki, 
em coluna no jornal Folha de S. Paulo, menciona alguns exemplos desse tipo de arquitetura: 

“Espetos e pinos metálicos pontudos; pavimentações irregulares; plataformas 
inclinadas; pedras ásperas e pontiagudas; bancos sem encosto, ondulados ou 
com divisórias; regadores, chuveiros e jatos d'água; cercas eletrificadas ou de 
arame farpado; muros altos com cacos de vidro; plataformas móveis inclinadas; 
blocos ou cilindros de concreto nas calçadas; dispositivos “antiskate”. A lista é 
longa e está incompleta.”2 

 
Diversos arquitetos e urbanistas defendem que tais instalações são medidas simplistas e 

cruéis, uma vez que a raiz do problema está na pobreza, na marginalização e na falta de moradia 
digna. Tirar pessoas vulneráveis do alcance da vista não resolve tais problemas. Pelo contrário, 
aprofunda ainda mais a desigualdade urbana. 

Seguem fotos em anexo para demonstrar como esse tipo de estruturas podem ser hostis 
quando instaladas em áreas de grande circulação e uso público. (Imagens e anexo)3. 

Já tivemos um caso de repercussão notória na cidade de Maceió. O ano era 2020, e após 
passar por uma reforma, uma praça situada no bairro da Gruta de Lourdes, recebeu uma 
intervenção inusitada, um banco com quebra-molas. Vejamos: 

 
“Um banco com quebra-molas. A imagem seria no mínimo inusitada se não 
envolvesse, em seu contexto, uma investida escancarada de afastar a 

 
1 Disponível em: https://caosplanejado.com/arquitetura-hostil-quando-as-cidades-nao-sao-para-todos/ 
2 Disponível em: https://www1.folha.uol.com.br/colunas/nabil-bonduki/2021/02/precisamos-de-muitos-padresjulios-para-combater-
a-arquitetura-hostil.shtml. Acesso: 08 fev. 2021. 
3 Imagens retiradas da obra: A ARQUITETURA E A QUALIFICAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO - ARQUITETURA HOSTIL E UM ESTUDO DE CASO 
NO BAIRRO DA SAÚDE – FAU/USP 2019 - Trabalho Final de Graduação – Autora: Claudia Mendonça Cintra. Disponível em: 
https://tfg.fau.usp.br/claudia-mendonca-cintra/ 
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população em situação de rua do espaço público, evitando que se deitem no 
local. A cena presenciada na Praça Jornalista Genésio Carvalho, situada na 
Gruta de Lourdes, em Maceió, gerou discordância e indignação entre os 
próprios moradores da localidade, e foi questionada também em razão de sua 
ilegalidade e de uma simbologia forte em torno da higienização social. 
A situação tomo 
u conta até mesmo das redes sociais quando alguns moradores dos 
condomínios, contrários à ideia, buscaram as redes. Os relatos são de que a 
insatisfação com a convivência das pessoas na praça foi expressa já há alguns 
meses, nas conversas virtuais de condomínio.”4 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Imagens de Wanessa Oliveira (Mídia Caeté) 

 
Nacionalmente, em 2021 na cidade de São Paulo/SP, uma obra típica da arquitetura 

hostil, localizada no Viaduto Dom Luciano Mendes de Almeida, Zona Leste da capital paulista, a 
fim de afastar as pessoas em situação de rua que ali se abrigavam, chumbou pedaços de 
paralelepípedos no chão do viaduto. 

O caso foi emblemático, mas serve de alerta de quão importante é debater sobre a 
ocupação dos espaços públicos urbanos e a reponsabilidade da Prefeitura em prevenir e acolher, 
principalmente as pessoas em situação de rua.  
 Com objetivo de evitar a proliferação deste tipo de instalações em Maceió/AL, este 
projeto de lei se propõe a erradicar tais instalações em até 02 (dois) anos em espaços livres de 
uso público., sendo vedada qualquer tipo de novas instalações/construções a partir da entrada 
em vigor desta lei. 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 18 de Março de 
2022. 

 
 

Teca Nelma 
Vereadora 

 
 
 

 
4 Disponível em: https://www.saibamais.jor.br/banco-com-quebra-molas-afasta-pessoas-em-situacao-de-rua-de-praca-publica-em-
maceio/ 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Bancos com divisórias metálicas e sem encosto na Praça da República, São Paulo. 
Fonte: Google Street View. 
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Banco com divisórias de concreto e pinos metálicos em Curitiba. Fonte: CBN Curitiba (2018). Foto de 
Fábio Buchmann. Disponível em: <https://cbn- curitiba.com/prefeitura-notifica-condominio-que 
-instalou-pinos-de-aco-em-banco-de-concreto/>. Acesso em: 03 out. 2019. 
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GABINETE DO VEREADOR MARCELO PALMEIRA.

PROJETO DE LEI Nº , DE 2022

Declara de Utilidade Pública Municipal

o Instituto Junte-se a Nós.

Autor: Marcelo Palmeira Cavalcante.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta:

Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal o Instituto Junte-se a Nós, inscrito no

CNPJ sob o nº. 29.481.135/0001-06, com sede nesta Capital.

Art.  2º.  Ao referido  instituto,  ficam assegurados  todos  os  direitos  e  todas  as  vantagens

previstos em Lei.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 16 de março de 2022.

MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE

VEREADOR.

Rua Sá de Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas
1º Andar –  Gabinete do Vereador Marcelo Palmeira.



JUSTIFICATIVA 

O Instituto Junte-se a Nós é uma associação civil, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ  sob

o nº. 29.481.135/0001-06, situado à Travessa Francisco Menezes, nº 959, Bom Parto/Levada, nesta

Capital, que atua desde 2017 e que tem por finalidade ser uma creche que presta assistência social e

educacional  à  crianças  carentes,  na  faixa  etária  de  0  a  6  anos  de  idade,  contribuindo  para  o

desenvolvimento, educação e boa integração no meio físico e social das crianças e proporcionando

à elas um ambiente de estabilidade e segurança afetiva e física.

Diante do exposto,  por ser de relevante interesse social  e atendidos os requisitos da Lei

Municipal nº. 4.294, de 07 de fevereiro de 1994 e com as alterações introduzidas pela Lei Municipal

nº. 5.237, de 07 de novembro de 2002, pugna-se pela declaração de utilidade pública.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 16 de março de 2022.

MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE

VEREADOR.

Rua Sá de Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas
1º Andar –  Gabinete do Vereador Marcelo Palmeira.
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PROJETO DE LEI Nº _____/2022 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

Tradutor e Intérprete de Língua 

Brasileira de Sinais - LIBRAS em 

todas as instituições financeiras do 

setor privado no Município de 

Maceió, e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

Art. 1º. º É obrigatória a presença de intérprete de Língua Brasileira de 

Sinais – LIBRAS para atendimento dos clientes e do público que detenham 

alguma deficiência auditiva em todas as instituições financeiras do setor 

privado no Município de Maceió. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação desta Lei, entende-se como 

Tradutor e Intérprete de Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS o profissional 

com competência para interpretar e traduzir, de maneira simultânea ou 

consecutiva a Libras e a Língua Portuguesa, nos termos da Lei Federal nº 

12.319 de 01 de setembro de 2010. 

Art. 2º. No mínimo, 1% dos profissionais incumbidos de prestar o serviço 

de atendimento ao público deverão ser pessoas capacitadas em Língua 

Brasileira de Sinais - LIBRAS, a fim de garantir, exclusivamente, o tratamento 

diferenciado de que trata o artigo anterior.  

§ 1º. Nas agências com menos de 100 (cem) funcionários, deverá ter, no 

mínimo, um profissional capacitado em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS.  

§ 2º. O Tradutor e Intérprete de Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, 

respeitando a quantidade mínima do caput deste artigo, deverá estar à 

disposição durante todo o período de funcionamento; que seja destinado para 

atendimento ao público; e, obrigatoriamente, posicionado em um local 

tecnicamente adequado e de fácil acesso, com sinalização de indicação. 

Art. 3º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no 

prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua de sua publicação. 
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Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 16 de março de 2022. 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, no que diz respeito ao aspecto formal, cumpre salientar 

que a Lei Ordinária é o instrumento adequado para tratar da matéria ora 

abordada. A iniciativa da presente proposição compete, nos termos do art. 231, 

II, alínea b do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, ao 

Vereador.  

Importantíssimo mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo 

da Lei Orgânica de Maceió, quando trata das matérias de iniciativa privativa do 

Poder Executivo, razão pela qual este Vereador está autorizado a propor o já 

citado Projeto de Lei.  

Demais disso, o projeto visa consolidar o disposto no artigo 23, inciso 

II, da Constituição Federal - o qual destaca ser de competência comum do 

Município e dos demais Entes Políticos o cuidado com a saúde e assistência 

pública, da proteção e garantia das pessoas com deficiência - e o previsto no 

artigo 30, inciso II, cc. o artigo 24, inciso XIV, ambos da Constituição Federal - 

que versam sobre a competência suplementar do Município para dispor sobre a 

proteção e integração social das pessoas com deficiência.  

Superadas as preliminares formais, faz-se necessário adentrar no 

mérito da presente proposição. 

A Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência, promulgada por meio do Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 

agosto de 2009, em seu artigo 9, alude que os Estados Partes deverão tomar 

medidas apropriadas objetivando a facilitação do aprendizado da língua de 

sinais, de modo a facilitar às pessoas com deficiência sua plena e igual 

participação no sistema de ensino e na vida em comunidade.  

Em 1984, a Organização das Nações Unidas para a Educação, a 

Ciência e a Cultura (UNESCO) declarou que a língua de sinais deveria ser 

reconhecida como um sistema linguístico legítimo.  

Ademais, em 2002, a Lei nº 10.436, a referida língua foi reconhecida 

como forma de comunicação e expressão, em que o sistema linguístico de 

natureza visual-motora, com estrutura gramatical própria, constitui um sistema 

linguístico de transmissão de ideias e fatos, oriundos de comunidades de 

pessoas surdas do Brasil. O Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, o 

qual regulamentou as Leis no 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá 

prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e 10.098, de 19 de 
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dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a 

promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida, prevê, claramente, em seu artigo 6º, § 1º, inciso III, a 

sublimidade da garantia de um atendimento prioritário, com tratamento 

diferenciado e imediato às pessoas com deficiência auditiva: 

(...) III - serviços de atendimento para pessoas com deficiência 

auditiva, prestado por intérpretes ou pessoas capacitadas em Língua 

Brasileira de Sinais - LIBRAS e no trato com aquelas que não se 

comuniquem em LIBRAS, e para pessoas surdo-cegas, prestado por 

guias-intérpretes ou pessoas capacitadas neste tipo de atendimento; 

A premência na inserção de Tradutor e Intérprete de Língua Brasileira 

de Sinais - LIBRAS dar-se-á pelo fato de ser um meio que possibilita a pessoa 

com deficiência auditiva de adimplir seus direitos que, por muito tempo, foram 

cerceados e negligenciados.  

É mister salientar que, o disposto na Lei Federal nº 10.436 de 24 de 

abril de 2002 sobreleva, outrossim, a necessidade da aprovação da presente 

propositura:  

Art. 2º Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e 

empresas concessionárias de serviços públicos, formas 

institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da Língua Brasileira de 

Sinais - Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização 

corrente das comunidades surdas do Brasil.  

Diante de todo o exposto, a fim de preencher essa lacuna, é salutar 

que a pessoa com deficiência auditiva seja contemplada por este projeto. 

Portanto, conclamo o apoio dos nobre Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 16 de março de 2022. 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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PROJETO DE LEI Nº _____/2022 

 

Dispõe sobre a fixação de 

informativo sobre o direito à 

assistência religiosa aos pacientes 

internados nas unidades 

hospitalares públicas ou particulares 

no Município de Maceió.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

Art. 1º. Todos os órgãos públicos de atendimento à saúde de pacientes 

internados, no âmbito do Município de Maceió, deverão afixar, em local visível 

ao público e em tamanho que facilite a sua leitura, o seguinte texto:  

“É assegurado o acesso dos religiosos de todas as confissões aos 

hospitais para prestar assistência religiosa, se o próprio paciente internado ou 

seus familiares assim o requisitarem, conforme a Lei Federal nº 9.982, de 14 de 

julho de 2000.”  

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 17 de março de 2022. 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, no que diz respeito ao aspecto formal, cumpre salientar que 

a Lei Ordinária é o instrumento adequado para tratar da matéria ora abordada. 

A iniciativa da presente proposição compete, nos termos do art. 231, II, alínea b 

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador.  

Importantíssimo mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo 

da Lei Orgânica de Maceió, quando trata das matérias de iniciativa privativa do 

Poder Executivo, razão pela qual este Vereador está autorizado a propor o já 

citado Projeto de Lei.  

Superadas as preliminares formais, faz-se necessário adentrar no mérito 

da presente proposição. 

A assistência religiosa para pessoas que se encontram enfermas em 

hospital é garantida constitucionalmente, conforme preceitua a Constituição 

Federal artigo 5º, inciso VII: 

(...) VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 

religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva. 

O referido dispositivo torna evidente o direito constitucional dos 

Pastores, Padres ou quaisquer outros líderes eclesiásticos adentrarem aos 

hospitais para darem auxílio religioso a quem dele necessita.  

Em garantia desse direito, a União editou a LEI Nº 9.982, DE 14 DE 

JULHO DE 2000, que dispõe sobre a prestação de assistência religiosa nas 

entidades hospitalares públicas e privadas, bem como nos estabelecimentos 

prisionais civis e militares.  

Muitos munícipes não possuem o conhecimento de que seus parentes 

enfermos possuem este direito de serem atendimentos por seus conselheiros 

religiosos quando estiverem em um leito de hospital.  
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Portanto, a fim de que o público tenha conhecimento sobre esse direito 

fundamental e garantia constitucional, e como meio de efetivar este direito, faz-

se necessária a aprovação do presente projeto, para obrigar as unidades 

hospitalares instaladas no Município de Maceió, a informar aos pacientes e suas 

famílias sobre esse direito. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobre Edis, com efeito de 

aprovarem a presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 17 de março de 2022. 

 

_________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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